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Considerando a publicação da Medida Provisória nO 689, de 31 de agosto de

2015, publicada do DOU de 31 de agosto de 2015, Seção 1, folha 3, que altera o Art.

183 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, o qual transcrevemos trecho abaixo:

Art. 10 A Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a
vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 183 .

§ 30 Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem
remuneração a manutenção da vinculação ao regime do
Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante o
recolhimento mensal da contribuição própria, no mesmo
percentual devido pelos servidores em atividade, acrescida do
valor equivalente à contribuição da União, suas autarquias ou
fundações, incidente sobre a remuneração total do cargo a
que faz jus no exercício de suas atribuições, computando-se,
para esse efeito, inclusive, as vantagens pessoais.

"
(NR) Art. 20 Fica revogado o § 20 do art. 183 da Lei no 8.112,
de 11 de dezembro de 1990. [grifo nosso 1

Diante do exposto, comunicamos que a partir do dia 01 de dezembro de 2015

os servidores que se encontram afastados sem remuneração deverão providenciar o

recolhimento referente aos valores do Plano de Seguridade Social do Servidor Público

(PSS).
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N° I66-A, segunda-feira, 31 de agosto de 2015

TI~~:~fl'I~'i:72:!?18'111~;~~~~~0bcr~.diJ~r~Hl,72:·?'~;I?I~[r~11_il~~I~sd~TII~f.las\:~~
exigido nu forma prevista nesta Medida PrOVISÓria.
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:~~\~~.n~~~11~(~~;~.~ISf:~~14::t~~.~~~,~~_il~i';~~Jo~l,~~~I~~~:~O~,I~,~~ep~~,~t;,i~:
Indusmahzados - Tipr, aprovada pelo Decreto n'' 7.66U, UC 23 de
dezembro de 2011.

Art. 2" Fica criado na Tipi o desdobramento na descrição do

~~od~ed;;~~~~cÊ~'I~e~b~~o~~~~:~~ti~a l!lí:~~~do sob a
Art. 3° Ficam suprimidos os destaques Ex 01 e Ex 02 do

código 2208.30.10 da Tipi,

Art. 4° Este Decreto entra em ,,.igor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês
subsequerite ao de sua publicação.

Brasllia, 31 de agosto de 2015; 194" da Independência e 1270

da República.

DfLMA ROUSSEFF
)""'J11ô"1 1"'<1" r,T/'j"';' "I,'
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 689. DE 31 DE AGOSTO DE 2015

Altera a Lei nl1 8.112, de 11 de dezembro
de 1990.

A PRESIDENTA DA REPÚBUCA, no uso da atribuiçâc
~~v!~ri~~n;~~ ror~~'d~21: Constituição, adota a seguinte Medida

Art. 1° A Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 183 .

§ 30.Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem

see~~~fes~ci~id~eSfr!id'!:r~bii~~ã~::Ú~fe~er~go&:i~~n~~
~~~a!e~id~~~!r~~iça~yvi~~~2~cr~~cr:s~0 v~r6~ee~~r~a~~~~d~
contribuição da União, suas autarquies ou fundações, incidente
sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no exercício de
suas atribuições, computando-se. pura esse efeito, inclusive, as
vantagens pessoais.

....................." (NR)

Art. 211 Fica revogado o § 211 do art. 183 da Lei nll 8.112, de
II de dezembro de 1990.

Art 'lU Esta Medidn Provisória entra em "ig,.'r na data de-sua
pubncaçào. pnxíuzmuc c1cHus a pariu du pruue.ro dia do quarto mês
subseqüente ao de sua publicação.

Brasllia, 31 de agosto de 2015; 19411 da Independência e
1271!da República.

DlLMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

MEDIDA PROVISÓRIA N' 690, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI sobre as be-
bidas classificadas nus posições 22.04.
22.05, 22.06 c: 22.08, exceto o código
2208.90.00 Ex 01. da Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados
. TI Pl. aprovada pelo Decreto n' 7 660, de
23 de dezembro de 2UlI, ultcru a Le'I n"
9.430. de 27 de dezembro de 1996.. quanto
à legislação do Imposto sobre a Renda de

~~Sr'ei ~'!fí~:~f9t.~:<>[rs ~~~é~g~~~
2005. que dispõem sobre o Programa de
Inclusão Digital.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
~~vl~Óri~~n!~ fo~~'d~21~ Constituição. adoto a seguinte Medida

Art. I" O Imposto sobre Produtos Industrializados. IPI in-
cidente sobre as bebidas classificadas nas posições 22.04, 22.05.

Art. 2Q OS produtos de que trata o art. I" ficam excluidcs do
üF~~ej:J.b:~j~9d~9~PI previsto nos urts. I" a 4" da Lei n" 7.798, de

cem-se a~~~~~t!ni~~ieE~f~y:;r7:iC~g~Sd~~~~~a~On~aPe~fsl:~~
do IPI, inclusive as relativas a:

I - fato gerador;
II - contribuintes e responsáveis;
lU - base de cálculo: e
IV - cálculo do imposto.

Art. 3" Quando fi industrialização dos produtos de que trata o
art Iv se der por encomenda. o IPI sem devido na salda do pro-
dure

1 - do estabelecimento que o industrializar; e

do IPI c~~~~~ ~~~~!~edti~~s~~~~ni~~ci ~~e poderá creditar-se

Parágrafo único. O encomendante e o industrial respondem
solidariamente pelo IPI devido nas operações de que trata o caput.

Art. 4" Fica equiparado a industrial. nas saídas dos produtos
de que trata o ano l'', o éstabeleciruento de pessoa jurídica:

I - caracterizada como ccntrcladora, controlada ou coligada

~~t~~~. jlll~i~~Ct~~~ à~W:~i~~a~~i~~~'2~~Pd~rtLeisnJ>6~goà~~~i5qd~
dezembro de 1976;

11 - caracterizada como filial de pessoa jurídica que indus-
trializa ou importa os produtos de que trata o ert. 1<>:

importa ~[~p~~(ousndl~ll~~~· ~~~ I;;:S~"';;~i~,n~~~~.~I~~~b·'~~~:~~I~;~~
cietáric ou administrativo comum;

IV • que apresente sócio ou acionista controlador, em par-
ticipação direta ou indireta. que seja cônjuge, companheiro ou parente
consan,guineo ou afim, em linha reta ou cólateral, até o terceiro grau.
~~ i~c~~:au ~sci;~~O~d~o~~~or~~ ~e~~a io~rjdieõlque industriulizu

V - que tenha participação 110 capital social de pessoa ju-
rídica que industrializa ou importa os produtos de que trata o art. I",
exccto nos casos de participação infenor a um por cento em pessoa
{~~~iM~biW:i{i~i;stro de companhia aberta junto à Comissão de V3-

VI - que possuir, em comum com pessoa jurídica que in-
dustriahza ou Importa os produtos de que trata o art. I", diretor ou
sócio que exerçam funções de gerência, ainda que essas funções
sejam éxercidas sob outro dencminaçâo; ou

\-11 . 4Ue' lIVCI adquirido uu recebido em ccnsiguaçào. nu
ano anterior, mais de vinte por cento do volume de saída da pessoa
jl,!~idica que industrializa ou importa os produtos de que trata o art.

Poder E~~lJlTvoRf~~~i;;.im~:Jo:sfab":f~~~~ ~;I~;~~~ít~il~d~nd~ "fp~
em função da classificação fiscal na TIPl, do tipo de produto I: da
capacidade do recipiente.

Art. 8" A Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa .1
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25 .

"Art. 27 .

"Art. 29..

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov..bdau1enticiduiliml..
pelo código 100020150831 003סס

Parágrafo único. As receitas decorrentes da cessão de di-

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/0812001, que institui a
lnfrnestrurura de Chaves Públicas Brasileiro - lCP-Brasil.

rcitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz
de' que' seju detentor o rirulur ou I) sócio da pessoa Juridiça devem
~I~r~\~~~~~~~d~Su~~~SO~~ ~~f~~~~~9~~hf~~;~.(~t)'centuais

Art. 9" Ficam revogados os urts. 28 a 30 da Lei n" 11.196, de
21 de novembro de 2005.

An. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir:

publicaç~o: ~~arit~~~i~s~o~tgon~~~~ I~~O s~.7'Ju:n~. a~; dee sua

TI - de 1° de janeiro de 2016, quanto ao disposto no art.
s-.

Brasilia, 31 de agosto de 2015; 1940 da Independência e 127"
da República.

DlLMA ROUSSEFF
Joocuisu tíeiro Ferreiro Lell)'

MEDIDA PRUVISÓRIA N' 691, DE 31 DE AGUSTO DE 2015

Dispõe sobre a admiaistraçâc, a alienação,
a transferência de gestão de imóveis da
União e seu uso para a constituição de fun-
dos.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no use da atribuição
que lhe confere o crt. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. (11 Esta Medida Provisória dispõe sobre a administração,
a alienação. a transferência de gestão de imóveis da União e seu uso
para a constituição de fundos.

§ _111 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se também
aos HUOWIS das autarquias l' das fundações públicas federais no caso
de adesão expressa do dirigente máximo.

§ 21.1Não SI! aplica o disposto nesta Medida Provisória aos
imóveis da União:

I - administrudcs pelo Ministério da Defesa. e pelos Co-
mandos da Marinha. do Exercito e da Aeronáutica; e

11 - situados na Faixa de Fronteira de que trata a Lei nll
6.6343 de 2 de maio de 1979, ou na faixa de sê(o-urançade que trata
~ilgria:. do art. 49 do Ato das Disposições onstitucicnais Tran-

§ )11 Para os tins desta Medida Provisória, considera-se faixa
de segurança a extensão de trinta metros 3 partir do final da praia, nos
termos do § ]0 do urt. 10 da Lei nll 7.661, de 16 de maio de 1988.

Art. 2\1. Os imóveis de que trata esta Medida Provisória po-
dcrão SN ulicnudos na termo desta Medida Provisória ou da lei ne
Y.636. de 15 de maio de 1998.

Purúgrafo único. Ficam dispensadas do pagamento pela re-
miçâc as pessoas consideradas carentes ou de baixa renda, nos termos
previstos no urt. 10 do Decreto-Lei nO. 1.876. de IS de julho de
1981.

Art. 411 Os terrenos inscritos em ocupação e em dia com o
recolhimento das receitas patrimoniais poderão ser alienados, pelo
valer de mercado, aos respectivos ocupantes cadastrados na Secretaria
\Iv Pmrimônio da Uniào.

ArI. 61.1O Ministro de Estudo do Planejamento, Orçamento I::
Gestão, permitida a delegação, editará Portaria com a lista de áreas ou
imóveis sujeitos à alienação nos termos desta Medida Provisória.

§ 111 Os terrenos de marinha alienados na forma desta Me-
dida Provisória devem estar situados em arcas urbanas consolidadas
de Municipios com mais de cem mil habitantes e não incluirão:

caput d~ ~~~j:3: ~~~~~6!J~~e2Sn~~ ~u~~rrs: f8ltc~0 II do

11 - áreas em que seja vedado o parcelamentc do solo, na
tcrmn do art. 32 e do inciso I do caput do art. 13 da Lei nll 6.766, de
19 de dezembro de 1979.

§ 2U Para os fins do § 111,considera-se área urbana con-
solidada aquela:

1 - incluída no perímetro urbano pelo Plano Diretor ou por lei
municipal específica;

II - com sistema viário implantado e vias de circulação
pavimentadas;

Hl - organizada em quadras c lotes predominantemente cdi-
ficados;

~xistênci;Vd; :ific~ç~d~!~id~~i:s:.n~ol~~~~~.ci~~~t~;::.°i;::t~~
rucionais, mistas ou voltadas a prestação de serviços; e


